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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CORRETAGEM

Sistema de Pregão Por Prazo Determinado da Bolsa Brasileira de Mercadorias

Documento fornecido pelo CLIENTE
PAGE  

	Nome:(ou Razão Social)

	Nome Resumido

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Ramo de Atividade:

	Representante legal:

	Cargo:

	E-mail:
	Celular:

	
	


Por meio do presente Termo de Autorização de Corretagem, o cliente acima qualificado, doravante denominado CLIENTE, manifesta sua intenção em aderir as Regras de Comercialização de Carnes na Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme estabelecidas no anexo I, parte integrante do presente documento, do qual declara ter pleno conhecimento e em conformidade com as disposições que seguem: 
Da Adesão ao Juízo Arbitral 

O CLIENTE assume, de forma irretratável e irrevogável, o compromisso de submeter toda e qualquer controvérsia decorrente da interpretação e ou execução deste instrumento á arbitragem, nos termos do Lei 9.307/96 e de acordo com as normas e disposições contidas no Regulamento do Juízo Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

Indicação de Corretora:
O CLIENTE outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse, realizados no Sistema Eletrônico de Pregão Por Prazo Determinado e nos Registros de Balcão da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, por meio eletrônico, registras as operações, enviar os lances de preço, entregar e retirar documentos na Bolsa, solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; assinar documentos relativos às propostas enviadas; emitir e firmar o fechamento da operação, assinar contrato de compra e venda da operação realizada e, enfim, praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.
	Nome da Corretora:
	CERRADO CORRETORA DE MERCADORIAS & FUTUROS LTDA.

	Endereço:
	Av. Vera Cruz Qd. 136 Lt. 01 Nº906, Ed. Cerrado Office – Jardim Guanabara – Goiânia-GO, CEP: 74.675-830

	CNPJ:
	04.410.997./0001-09


A representação da corretora está condicionada à emissão das correspondentes ordens, pelo CLIENTE à Corretora, por escrito ou verbalmente. 

I. Em razão dos serviços prestados pela Corretora e pela bolsa, assim como pelas obrigações deles decorrentes, o CLIENTEfica obrigado ao pagamento das correspondentes corretagens e emolumentos, no porcentual total de 0,5% (zero ponto cinco por cento), por animal vendido, calculados sobre o valor  da arroba no negócio, multiplicado pela média de arrobas líquidas vendidas. 
II.  O CLIENTE reconhece que o não-pagamento do produto e da comissão prevista o item anterior, ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, bem como no Serviço de Proteção de Credito e no “Pfin” do SERASA; 
III. O presente Termo de Adesão é válido até -----/-----/----- podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo CLIENTE, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento
Local e data 
_____________________________________

Assinatura com firma reconhecida em cartório
Representante Legal 
Regras Gerais de Participação nos Leilões de Venda de Carne, na Bolsa Brasileira de Mercadorias:

DAS RESPONSABILIDADES 

Dos compradores, representados por corretoras associadas: 
I. Tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos COMUNICADOS de venda e detalhes dos lotes a venda, dos quais venha a participar, bem como cumpri-los, caso seja o vencedor

II. Realizar pontualmente o pagamento dentro do prazo estipulado pelos negócios arrematados, juntamente com o valor do pagamento da comissão, na Conta Corrente da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no Banco BMFBovespa: 096, agência: 001-5, conta corrente: 145-9.
III. Se responsabilizar pelo rebanho, após o recolhimento dos animais pelos  caminhões, informando no laudo de abate  qualquer avaria no percurso até o frigorífico. No caso de morte de algum(uns) animal(is) durante o transporte, o frigorífico deverá liquidá-lo (s) pela média de  peso de abate do lote.
IV. Efetuar o pagamento da comissão, no porcentual de 0,5%, por animal abatido, calculado sobre o valor da arroba, multiplicado pela média das arrobas abatidas no lote.   
V.  Enviar no prazo de até às 12  horas do dia útil seguinte ao abate,   o romaneio de abate para a bolsa. Em caso de descumprimento deste prazo, o frigorífico estará sujeito  à multa de 10%, além das penalidades previstas no regulamento da bolsa.

Dos Vendedores (pecuaristas) representados por corretoras associadas: 

I. Respeitar fielmente as condições de qualidade e quantidade descritas no sistema, quando da efetiva entrega do produto ofertado ao comprador. Realizar pontualmente a entrega e cuidar da documentação  de transporte, fiscal e de sanidade do rebanho, após a autorização de entrega dos animais emitida pela Bolsa
II. Se responsabilizar pela veracidade das descrições do rebanho impostas no sistema.
VI. Concordar com o  pagamento da comissão, no porcentual de 0,5%, por animal abatido, calculado sobre o valor da arroba, multiplicado pela média das arrobas abatidas no lote. .  
VII.  Estar ciente que caso os animais entregues não correspondam com a descrição  contida na oferta, o frigorífico negociará novas condições de abate com o pecuarista. Caso não ocorra o acordo e os animais sejam devolvidos, o frete (de ida e de retorno) ficará por conta do vendedor. O negócio será cancelado e o dinheiro previamente depositado será devolvido para o frigorífico. O vendedor estará sujeito à multa de 10%, além das penalidades previstas no regulamento da bolsa.
Os Clientes Compradores e Vendedores declaram estar cientes que:
I. Em caso de inobservância das obrigações assumidas ou daquelas previstas nas normas e regulamentos aplicáveis, estarão sujeitos ao pagamento de uma multa de 10% sobre o valor da operação e, ainda responsável pelos ônus ou despesas a que o seu inadimplemento der causa e por todos os valores necessários para dar cumprimento às obrigações que lhe competirem, sem prejuízo das demais medidas judiciais e/ou extrajudiciais cabíveis.

II. Caso o CLIENTE deixe de cumprir as obrigações decorrentes de suas operações, seja pela falta de pagamento, seja pela entrega do produto nas condições qualitativas e quantitativas previstas nas ofertas, no prazo previsto, será considerado inadimplente, tendo seu nome divulgado junto à comunidade de corretoras associadas, sujeitando-se a multa de 10% sobre o valor total da operação.

III. Será facultado ao pecuarista o direito de acompanhar o abate dos animais, nesse caso o frigorífico deverá oferecer as informações necessárias para que isso ocorra.
IV. As partes declaram estar cientes de que caso o resultado do romaneio de abate seja superior ao adiantamento realizado, as partes farão diretamente o acerto do restante, não restando quaisquer outras responsabilidades para a bolsa.

. O fechamento do acerto entre as partes deverá ser informado para a bolsa, pela corretora responsável pelo vendedor,  a fim de se considerar o encerramento do negócio. 

. Caso não haja, a devida liquidação do negócio, a parte que se sentir prejudicada poderá requerer a instauração do juízo arbitral da bolsa.

V. A Bolsa, na qualidade de entidade auto-reguladora, poderá, a qualquer tempo, alterar as regras aplicáveis aos mercados por ela administrados; 

VI. Em caso de inadimplência de contraparte, na entrega da mercadoria nas condições previstas, a operação será cancelada, não cabendo ao CLIENTE  reivindicar nenhuma reparação perante a Bolsa ou Corretora, a qualquer título;
VII. Nos casos de divergências, por qualquer motivo, o Juízo Arbitral da Bolsa Brasileira de Mercadorias é o foro competente para dirimir os conflitos de qualquer natureza. 

________________________________

CIENTE E DE ACORDO 

Assinatura do CLIENTE
